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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DA GOVERNADORA
Governadora: Hana Ghassan Tuma 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
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Tel.: (91) 3214-0601/ 33425672 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ana Carolina Lobo Gluck Paul
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: João Chamon Neto
Tel.: (94) 98402-9275 / (94)98404-7928

SecretAriA Regional de Governo
da Região do Tapajos do Pará
Secretário: Aldo Silva Da Costa Júnior 
Tel.: 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO BAIXO AMAZÔNAS 
Secretário: José Maria Junior
Tel.: (93) 98412-6196 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO MARAJÓ 
Secretário: 
Tel.: (91) 98585-2595

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA - SEAC
Secretário: Elieth De Fátima Da Silva Braga
Tel.: 3342-0351/0352/0363 
 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE
Controlador-Geral: Luiz Henrique de Souza Reimão
Tel.: (91) 3239-6477 /6450/ 6677 

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE
Ouvidor: Maria Nilma Silva de Lima  
Tel.: (91) 3216-8883/8899

FUNDAÇÃO PARÁPAZ
Presidente: Alberto Henrique Teixeira de Barros
Tel.: (91) 3321-4303 /98510-8012/ Geral: 3321-4300

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD
Secretário: Ivaldo Renaldo de Paula Ledo
Tel.: (91) 3194-1010/1004/1012/1427

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Aroldo Carneiro
Tel.: (91) 4009-7860/7800/7801 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
Presidente: Josynélia Tavares Raiol
Tel.: (91) 3366-6111/6117/6118

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Wellington Marques de Albuquerque
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral:  Danilo Alho
Tel.: (91) 3214-6860/6802/6803 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720/3218-4200/4324  Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Ruth Pimentel Méllo
Tel.: (91) 3348-3310/3320/3209/ 3223-0823 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente: Filipe Meireles Xavier
Tel.: (91) 3217-5802/5804 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Ualame Fialho Machado
Tel.: (91) 4006-4347/4356/4006-4800/4804/4805/4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Dr. Heraldo Francisco da Costa Pedreira
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3110-6500/6502 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente:  
Tel.: (91) 3110-1201 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Hana Ghassan Tuma 
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Francisco Melo
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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SEINFRA
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: 
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior  
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3198-39763321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - 
ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel Vieira de Abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

Secretaria de estado da agricultura familiar - SEAF 
Secretário: João Batista Uchoa Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: Raul Protázio Romão
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

COMPANHIA DE ATIVOS AMBIENTAIS E PARTICIPAÇÕES 
DO PARÁ S.A. - CAAP
Presidente: Fagner Henrique Maia Feitosa
Tel.: (91) 3184-9198 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de Oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ed-Lin Anselmo de Lima
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  Sérgio Ricardo Neves de Almeida
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: CEL QOBM Jayme de Aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Raimundo Benassuly Maués Junior
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Souza 
Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

secretaria de estado 
de ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - seap
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Ygor Suleiman Kahwage Soares
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Augusto Sérgio Pereira dos Reis Júnior
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Ricardo Nasser Sefer
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: Ricardo Carneiro Raymundo 
Tel.: (91) 3131-0821

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Odiléa Gomes dos Santos
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJU
Secretário: Raimundo Guimarães Feliz
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de Estado de Igualdade Racial 
e Direitos Humanos - (SEIRDH)
Secretário: Esmerino Neri Batista Filho
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de Estado dos povos indígenas -SEPI
Secretária: Roseli Pantoja Cavalcante Serra
Tel.: (91)

Secretaria de Estado das Mulheres -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Mauro Rodrigues Bastos
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Claudio Gonçalves Moraes
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Walter Costa Junior 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Raimundo José Pinheiro dos Santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Cel PM José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 3251-7810

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Manoel Carlos Antunes
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SecretAriA de Estado das Cidades 
e Integração Regional - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victoria Karolynne Fidelis Oliveira
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Ana Paula Moraes da Cunha Alves
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Lucas Vieira Torres
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

ERRATA
No Decreto n° 5263, de 13 de março de 2026, republicado no 
Diário Oficial do Estado n° 36.605, de 24 de abril de 2026. Onde 
se lê: *Republicado por ter saído com incorreção no Doe n° 36.604, de 
16/04/2026
Leia-se: *Republicado por ter saído com incorreção no Doe n° 36.564, de 
16/03/2026.

DECRETO Nº 5345, DE 24 DE ABRIL DE 2026
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 2.003.377,98 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, 
ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da 
Lei Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.003.377,98 (Dois milhões três mil 
e trezentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos), para atender 
à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
722012369115282281 - JUCEPA 01501000061 335041 4.887,68
742011236415062204 - UEPA 61500100102 449052 190,30
901011030215078288 - FES 01500100203 334141 750.000,00
901011030215078880 - FES 01600000049 339030 1.248.300,00

TOTAL 2.003.377,98

Art.  2º  Os  recursos  necessários  à  execução  do  presente  Decreto  
correrão  por  conta  da  anulação  parcial  de  dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
722012312815082245 - JUCEPA 01501000061 339039 4.887,68
742011236415062204 - UEPA 01500100102 449052 190,30
901011030215078288 - FES 01600000049 339030 1.248.300,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 750.000,00
TOTAL 2.003.377,98

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE ABRIL DE 2026

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 5346, DE 24 DE ABRIL DE 2026
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 13.573.978,60 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, 
ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 13.573.978,60 (Treze milhões 
quinhentos e setenta e três mil e novecentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236515118995 - SEDUC 02799000000 444042 2.154.623,92
311010618215107563 - CBM 02501000001 449051 323.099,63
742011236415062204 - UEPA 02570000060 449052 1.528,85

792011812212978338 - IDEFLOR-Bio 02500000001 339037 3.000.000,00
792011812212978338 - IDEFLOR-Bio 02500000001 339039 2.000.000,00
792011854115278365 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339036 150.000,00
792011854115278365 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339039 1.600.000,00
792011854115278365 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339047 34.000,00
792011854115278370 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339014 280.000,00

792011854115278370 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339036 100.000,00
792011854115278780 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339014 280.000,00
792011854115278780 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339015 40.000,00
792011854115278780 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339036 80.000,00
792011854315278781 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339014 390.000,00
792011854315278781 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339033 100.000,00
792011854315278781 - IDEFLOR-Bio 02759000056 339036 100.000,00
792011854315278781 - IDEFLOR-Bio 02759000056 449052 30.000,00

901011012815078924 - FES 02600000049 339030 2.500,00
901011012815078924 - FES 02600000049 339039 12.000,00
901011030215078289 - FES 02706311068 449039 2.636.226,20
901011030515078302 - FES 02600000049 339014 45.000,00
901011030515078302 - FES 02600000049 339030 45.000,00
901011030515078302 - FES 02600000049 339036 40.000,00
901011030515078302 - FES 02600000049 339039 130.000,00

TOTAL 13.573.978,60

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, 
inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE ABRIL DE 2026

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 5347, DE 24 DE ABRIL DE 2026
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 78.004,91 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, 
ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da 
Lei Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 78.004,91 (Setenta e oito mil e quatro 
reais e noventa e um centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215078289 - FES 01706311068 449039 78.004,91

TOTAL 78.004,91

Art.  2º  Os  recursos necessários à  execução do  presente Decreto 
correrão por  conta  do  Excesso de  Arrecadação, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 24 DE ABRIL DE 2026

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1318574

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGUP

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ (PCIPA)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-176

EDITAL N° 105/SEPLAD-PCIPA, DE 24 DE ABRIL DE 2026.
 EXCLUSÃO DE CANDIDATOS DO EDITAL Nº 102/ SEPLAD-

PCIPA
A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD e a 
Polícia Científica do Pará – PCIPA, no uso das atribuições legais, tornam 
pública a EXCLUSÃO dos candidatos sub judice abaixo especificados do 
Edital Nº 102, que dispõe sobre a convocação para matrícula no Curso de 
Formação referente ao Concurso C-176.

NOME ÁREA DE FORMAÇÃO/ REGIONAL
JOÃO WECLEFF SARGES Perito Criminal - Processamento de Dados - Marabá

REGINALDO SARGES FEIO SANTOS Perito Criminal - Engenharia Mecânica - Castanhal
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Art. 1º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Belém/PA, 24 de abril de 2026. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1318565

PORTARIA Nº 110, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº 
5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
ANExo A PoRtARiA Nº 110, DE 24 DE ABRiL DE 2026
ÁREA/uNiDADE 
oRÇAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2026

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL

PolÍTica Social
faSEPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 2.150.000,00 2.150.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 2.150.000,00 2.150.000,00

02500000001 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00 2.150.000,00
fHcgV

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 5.026.050,00 5.026.050,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 0,00 5.026.050,00 5.026.050,00

02600000049 0,00 0,00 0,00 5.026.050,00 5.026.050,00
SEPi

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 27.899,00 27.899,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 27.899,00 27.899,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 27.899,00 27.899,00
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

fUNdEflor
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 43.350,00 43.350,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 43.350,00 43.350,00

01759000056 0,00 0,00 0,00 43.350,00 43.350,00
SEcTET

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 6.196.000,00 6.196.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 6.196.000,00 6.196.000,00

01708000024 0,00 0,00 0,00 6.196.000,00 6.196.000,00
gESTÃo
ProdEPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

01501000061 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
iNfra-ESTrUTU E 

TraNSPorTE
SEoP

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 0,00 0,00 7.281.136,20 7.281.136,20

iNVESTiMENToS 0,00 0,00 0,00 7.281.136,20 7.281.136,20
01754000030 0,00 0,00 0,00 4.200.000,00 4.200.000,00
02799000000 0,00 0,00 0,00 3.081.136,20 3.081.136,20

PolÍTica Socio-
cUlTUr

fUNdEB - SEdUc
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 3.153.976,00 3.153.976,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

ProViSÃo 
rEcEBida do(a)

SEdUc

0,00 0,00 0,00 3.153.976,00 3.153.976,00

02546107273 0,00 0,00 0,00 3.153.976,00 3.153.976,00
SEdUc

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 0,00 0,00 34.426,55 34.426,55

iNVESTiMENToS 0,00 0,00 0,00 34.426,55 34.426,55
02799000000 0,00 0,00 0,00 34.426,55 34.426,55

SEEl
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00

iNVESTiMENToS 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00
02500000001 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00

UEPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 116.200,00 116.200,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEcTET

0,00 0,00 0,00 116.200,00 116.200,00

02500000001 0,00 0,00 0,00 116.200,00 116.200,00
SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
fUNTElPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

02500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00
PgE

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

oUTraS 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

dESPESaS 
corrENTES

01501000001 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00
ToTal 0,00 0,00 0,00 26.029.037,75 26.029.037,75

ANExo A PoRtARiA Nº 110, DE 24 DE ABRiL DE 2026
PRoGRAMA / 

ÓRGÃo
1º QuADRiMEstRE - 2026

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL
0,00 0,00 0,00 26.029.037,75 26.029.037,75

faSEPa
02500000001 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00 2.150.000,00

fHcgV
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

02600000049 0,00 0,00 0,00 5.026.050,00 5.026.050,00
fUNTElPa

02500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00
idEflor-Bio

01759000056 0,00 0,00 0,00 43.350,00 43.350,00
PgE

01501000001 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00
ProdEPa

01501000061 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
SEcTET

01708000024 0,00 0,00 0,00 6.196.000,00 6.196.000,00
SEdUc

ProViSÃo 
rEcEBida do(a) 

SEdUc
02546107273 0,00 0,00 0,00 3.153.976,00 3.153.976,00
02799000000 0,00 0,00 0,00 34.426,55 34.426,55

SEEl
02500000001 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00

SEoP
01754000030 0,00 0,00 0,00 4.200.000,00 4.200.000,00
02799000000 0,00 0,00 0,00 3.081.136,20 3.081.136,20

SEPi
01500000001 0,00 0,00 0,00 27.899,00 27.899,00

UEPa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEcTET

02500000001 0,00 0,00 0,00 116.200,00 116.200,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 26.029.037,75 26.029.037,75

ANExo A PoRtARiA Nº 110, DE 24 DE ABRiL DE 2026

FoNtE 1º QuADRiMEstRE - 2026
JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 0,00 27.899,00 27.899,00
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
01708000024 - roYalTiE MiNEral 0,00 0,00 0,00 6.196.000,00 6.196.000,00

01754000030 - oP.crÉdiTo 
iNTErNa

0,00 0,00 0,00 4.200.000,00 4.200.000,00

01759000056 - fUNdEflor 0,00 0,00 0,00 43.350,00 43.350,00
02500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 0,00 3.816.200,00 3.816.200,00
02546107273 - Transferências do 

fUNdEB - complementação da União 
-  ETi.

0,00 0,00 0,00 3.153.976,00 3.153.976,00

02600000049 - fES - fUNdo a 
fUNdo

0,00 0,00 0,00 5.026.050,00 5.026.050,00

02799000000 - oUTraS 
ViNcUlaÇÕES lEgaiS

0,00 0,00 0,00 3.115.562,75 3.115.562,75

ToTal 0,00 0,00 0,00 26.029.037,75 26.029.037,75

PORTARIA Nº 111, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº 
5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
ANExo A PoRtARiA Nº 111, DE 24 DE ABRiL DE 2026
ÁREA/uNiDADE 
oRÇAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2026

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL

PolÍTica Social
10º crS - altamira

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00

02600000049 0,00 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00
PolÍTica Socio-

cUlTUr
fcP

dESPESa 
corrENTE

0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

02500000001 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00
ToTal 0,00 2.000.000,00 0,00 170.000,00 2.170.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 111, DE 24 DE ABRiL DE 2026
PRoGRAMA / 

ÓRGÃo
1º QuADRiMEstRE - 2026

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL
0,00 2.000.000,00 0,00 170.000,00 2.170.000,00

fcP
02500000001 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SESPa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

02600000049 0,00 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00

ToTal 0,00 2.000.000,00 0,00 170.000,00 2.170.000,00
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ANExo A PoRtARiA Nº 111, DE 24 DE ABRiL DE 2026

FoNtE 1º QuADRiMEstRE - 2026
JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL

02500000001 - rEc. ordiNário 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00
02600000049 - fES - fUNdo a 

fUNdo
0,00 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00

ToTal 0,00 2.000.000,00 0,00 170.000,00 2.170.000,00

PORTARIA Nº 112, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do Decreto nº 
5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
ANExo A PoRtARiA Nº 112, DE 24 DE ABRiL DE 2026
ÁREA/uNiDADE 
oRÇAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2026

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL

PolÍTica Social
SEirdH

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 24.543,16 24.543,16

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 24.543,16 24.543,16

01500000001 0,00 0,00 0,00 24.543,16 24.543,16
SEPi

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 7.805,42 7.805,42

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 7.805,42 7.805,42

01500000001 0,00 0,00 0,00 7.805,42 7.805,42
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

cEaSa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00
SETUr

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 1.101,65 1.101,65

PESSoal E 
ENcargoS 

0,00 0,00 0,00 1.101,65 1.101,65

SociaiS
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.101,65 1.101,65

iNfra-ESTrUTU E 
TraNSPorTE

cPH
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 1.791,11 1.791,11

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 1.791,11 1.791,11

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.791,11 1.791,11
ToTal 0,00 0,00 0,00 100.241,34 100.241,34

ANExo A PoRtARiA Nº 112, DE 24 DE ABRiL DE 2026
PRoGRAMA / 

ÓRGÃo
1º QuADRiMEstRE - 2026

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL
0,00 0,00 0,00 100.241,34 100.241,34

cEaSa
01500000001 0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00

cPH
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.791,11 1.791,11

SEirdH
01500000001 0,00 0,00 0,00 24.543,16 24.543,16

SEPi
01500000001 0,00 0,00 0,00 7.805,42 7.805,42

SETUr
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.101,65 1.101,65

ToTal 0,00 0,00 0,00 100.241,34 100.241,34

ANExo A PoRtARiA Nº 112, DE 24 DE ABRiL DE 2026

FoNtE 1º QuADRiMEstRE - 2026
JANEiRo FEvEREiRo MARÇo ABRiL totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 0,00 100.241,34 100.241,34

ToTal 0,00 0,00 0,00 100.241,34 100.241,34

Protocolo: 1318571 Protocolo: 1318571

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2026 – SESPA
BOLETIM DE NOTIFICAÇÃO N. 04

A Comissão Especial para Seleção de Organização Social em Saúde – CE-
SOSS, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias nº 205/2024 e 
nº 810/2025, no âmbito do Chamamento Público n. 02/2026-SESPA, para 
o gerenciamento, operacionalização e execução de atividades e serviços de 
saúde a serem desenvolvidos no HOSPITAL ESTADUAL MATERNO INFANTIL 
DE MARABÁ - HEMIM, considerando a interposição de Recursos Adminis-
trativos, resolve NOTIFICAR os interessados participantes para, querendo, 
nos termos do item 17.3 do Edital do referido Chamamento Público, apre-
sentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, para os devidos fins 
de direito.
 Na oportunidade, fica registrado que a CESOSS encaminhará, via e-mail, 
cópia do Recursos Administrativos em questão para os Institutos partici-
pantes do Chamamento supramencionado. Fica, ainda, franqueada vistas 
dos autos às partes nesta SESPA, podendo ser requerido à CESOSS cópia 
de documentos que entender de direito.
Belém, 24 de abril de 2026
Tiago Ramos Azevedo
Presidente da CESOSS

Protocolo: 1318572
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